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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE PESAR", na forma:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Wilson Santos, vem apresentar Moção de Pesar pelo falecimento da escritora e
poeta Marilza Ribeiro, em decorrência de complicações da COVID-19.

JUSTIFICATIVA

A escritora, desenhista e poetisa mato-grossense Marilza Ribeiro morreu no dia 1º de fevereiro de 2022, aos
87 anos, em Praia Grande/SP, em decorrência da COVID-19.

Ela estava morando no município paulista com uma filha e foi infectada pela doença.

Seu quadro de saúde apresentou complicações e no dia 30 de janeiro ela foi intubada num leito de Unidade
de Terapia Intensiva (UTI) de um hospital em São Paulo.

Marilza Ribeiro era graduada em Psicologia pela Faculdade de Ciências e Letras São Marcos, em São
Paulo/SP. Foi presidente da Associação de Mulheres de Mato Grosso e também foi homenageada na
Literamérica (2006), em Cuiabá-MT. Diversas vezes premiada, Marilza publicou seis livros de poesia e
possuía mais cinco inéditos.

Desde cedo Marilza se dedicou à literatura com a publicação de contos. Aos 17 anos já era locutora de rádio
em Cuiabá, onde também foi produtora dos programas: “Viajando pela Pan air”e “Caludoscópio feminino”. 

No período entre 1951 e 1953 participou de um grupo de escritores mato-grossenses que buscava divulgar a
poesia promovendo apresentações em saraus, festas e escolas. A ideia era fazer uma aproximação entre o
público e a arte poética. 

No início da década de 70 Marilza Ribeiro foi para São Paulo e fez contato com escritores nacionais que
influenciaram de modo significativo sua visão literária. 

Em nome deste Parlamento e em caráter pessoal, expresso aos familiares e amigos da escritora Marilza
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Ribeiro, votos de pesar por sua partida, rogando a Deus para que a acolha na Glória Celeste e dê o
necessário conforto aos corações daqueles que tiveram o privilégio de conviver com uma cidadã exemplar.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 04 de Fevereiro de 2022

 

Wilson Santos
Deputado Estadual
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